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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MATERIAIS E 

ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS PARA OS EVENTOS DO MUNICÍPIO DE BREJO GRANDE/SE. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação se faz necessária para suprir a demanda das secretarias da Prefeitura Municipal de Brejo 

Grande/SE, com relação ao objeto licitado tendo em vista serem indispensáveis ao desenvolvimento das suas 

atividades. A realização de uma nova contratação para Prestação de Serviços, se faz necessária para suprir a 

demanda do Município de Brejo Grande/SE, com relação aos objetos licitados tendo em vista serem 

indispensáveis ao desenvolvimento das suas atividades.  

Com a finalidade de garantir condições dos eventos adequadas ao público. É nesse contexto que esta 

contratação pretende suprir a demanda por serviços. Portanto, justifica-se a contratação, sendo indispensável 

ao pleno funcionamento e execução das atividades Culturais e Sociais do Município de Brejo Grande/SE. 

Esta demanda está fortemente relacionada à manutenção das tradições populares e institucionais, ao 

fortalecimento da participação comunitária e à valorização cultural, solenidades, ações do município, refletindo 

o compromisso da instituição com a prestação contínua, segura e eficiente de atividades festivas que impactam 

positivamente no convívio social e no patrimônio cultural coletivo. 

 
3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO/MODELO DE PROPOSTA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL 

1 

TENDA - Piramidal, medindo 5m x 5m em estrutura 
metálica em aço galvanizado, com lona de alta 
resistência, na cor branca, sem rasgos ou 
perfurações, devidamente higienizadas/limpas, com 
blackout solar e impermeável, metal, com fechamento 
à disposição dos 4 lados, antichamas 

DIÁRIA 110 R$ 713,33 R$ 78.466,30 
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2 

TENDA - Piramidal, medindo 6m x 6m em estrutura 
metálica em aço galvanizado, com lona de alta 
resistência, na cor branca, sem rasgos ou 
perfurações, devidamente higienizadas/limpas, com 
blackout solar e impermeável, metal, com fechamento 
à disposição dos 4 lados, antichamas 

    DIÁRIA 100 R$ 775,00 R$ 77.500,00 

3 

GRADES DE CONTENÇAO: grades de contenção 
composta por grades tubular, contendo tubo com 
dimensões de 2,0 m x 1,0 m cada peça, em ótimo 
estado de conservação incluir transporte, carga, 
descarga, montagem, desmontagem, mão de obra, 
hospedagem e alimentação - 

DIÁRIA 1000 R$ 79,56 R$ 79.560,00 

4 

CAIXA TERMICA -360LTS. Especificação: CAIXA 
TERMICA -360LTS- Em polietileno com capacidade 
mínima de 360 lts para bebidas c/medidas aprox. 
largura 117cm profund. 60 alturas 82 cm transporte e 
montagem incluso.  

DIÁRIA 700 R$ 110,88 R$ 77.616,00 

5 
Toalha de mesa quadrada 1,50 x 1,50cm - toalha de 
mesa quadrada 1,50 x 1,50cm 

UND 4400 R$ 14,93 R$ 65.692,00 

6 capas de cadeiras (para cadeiras de plástico) - UND 6.900 R$ 11,45 R$ 79.005,00 

7 Cadeiras plásticas na cor branca em PVC DIÁRIA 11.000 R$ 7,24 R$ 79.640,00 

8 Mesa de plásticos quadrada branca (0,70 x 0,70 cm).  DIÁRIA 4400 R$ 17,99 R$ 79.156,00 

9 

Tablado 06 x 06 mts. locação de tablado sem 
cobertura, medindo 06 x 06 (seis por seis metros): 
com altura regulável entre 0,50m e 1,00m, 
confeccionado em estrutura metálica de ferro 
galvanizado, piso em folhas de compensado de 
15mm, fechamento nas late 

DIÁRIA 47 R$ 1.700,00 R$ 79.900,00 

 

 
3.3. DO ÓRGÃO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

3.3.1.  O órgão Gestor da Ata de Registro de Preços:  

3.3.1.1. Prefeitura Municipal, através da Secretaria Municipal de Cultura de Brejo Grande/SE (CNPJ nº. 

13.110.903/0001-77); 

3.3.2.  Os órgãos Participantes:  

3.3.2.1. Como se trata de contratante único será dispensável a Intenção de Registro de Preço, conforme 

descrito no § 1º Art. 86 da Lei 14.133/21. 

 

4. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

4.1. DA SUSTENTABILIDADE 

4.1.1. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS NEGATIVOS 

A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de materiais e estruturas 
destinados à realização dos eventos promovidos pelo Município de Brejo Grande poderá ocasionar impactos 
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ambientais negativos, especialmente quando não observadas práticas adequadas de controle e mitigação 
ambiental. 

Dentre os principais impactos ambientais associados à execução dos serviços, destacam-se: 

a) Poluição sonora: a utilização de equipamentos de sonorização, geradores, trio elétrico e estruturas de 
eventos pode ocasionar elevados níveis de ruído, causando desconforto à população, impactos à saúde 
humana e interferências no meio ambiente urbano; 

b) Emissão de poluentes atmosféricos: o funcionamento de veículos, geradores de energia e demais 
equipamentos movidos a combustíveis fósseis pode gerar emissão de gases poluentes, como dióxido de 
carbono (CO₂), óxidos de nitrogênio (NOx) e material particulado; 

c) Consumo de recursos naturais: a montagem e operação das estruturas demandam consumo de energia 
elétrica, combustíveis e outros insumos, contribuindo para a utilização de recursos naturais não renováveis; 

d) Geração de resíduos sólidos e líquidos: os serviços poderão gerar resíduos provenientes da montagem e 
desmontagem das estruturas, manutenção dos equipamentos, utilização de materiais descartáveis, 
embalagens, cabos, lonas, óleos lubrificantes e demais itens correlatos; 

e) Impactos no espaço urbano: a realização dos eventos pode ocasionar aumento na circulação de pessoas 
e veículos, provocando acúmulo de resíduos, desgaste da infraestrutura pública e possíveis transtornos 
temporários à mobilidade urbana; 

f) Riscos de contaminação ambiental: eventuais vazamentos de combustíveis, óleos ou fluidos provenientes 
de geradores, veículos e equipamentos podem causar contaminação do solo e de sistemas de drenagem. 

Dessa forma, faz-se necessária a adoção de medidas preventivas e mitigadoras voltadas à redução dos 
impactos ambientais decorrentes da execução contratual, observando-se os princípios da sustentabilidade, da 
eficiência e da responsabilidade ambiental, em conformidade com a legislação vigente. 

4.1.2. MEDIDAS MITIGADORAS 

Com a finalidade de reduzir, controlar e minimizar os impactos ambientais decorrentes da prestação dos 
serviços de locação de materiais e estruturas para eventos do Município de Brejo Grande, deverão ser 
adotadas as seguintes medidas mitigadoras: 

a) Controle da emissão sonora: observar os limites de emissão de ruídos estabelecidos na legislação 
vigente, realizando monitoramento e adequação dos equipamentos de sonorização e respeitando os horários 
autorizados para funcionamento; 

b) Manutenção preventiva dos equipamentos: manter veículos, geradores, trios elétricos e demais 
equipamentos em perfeitas condições de uso e funcionamento, visando reduzir emissões atmosféricas e 
prevenir falhas operacionais; 

c) Uso racional de energia e combustíveis: promover o planejamento adequado das atividades, evitando 
funcionamento desnecessário de equipamentos, reduzindo o consumo de energia elétrica e combustíveis; 



 
 
 

 

 

__________________________________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Brejo Grande 
Praça da Bandeira nº 63 - Centro, Brejo Grande – SE | 49.995-000 CNPJ 13.110.903/0001-77 

d) Gestão adequada de resíduos: assegurar a coleta, acondicionamento, transporte e destinação 
ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e líquidos gerados durante a montagem, operação e 
desmontagem das estruturas, conforme a legislação ambiental aplicável; 

e) Prevenção de vazamentos e contaminações: realizar inspeções periódicas nos equipamentos e adotar 
medidas preventivas para evitar vazamentos de combustíveis, óleos e outros fluidos; 

f) Organização e limpeza dos espaços públicos: promover ações de limpeza e recolhimento de resíduos nas 
áreas utilizadas pelos eventos, contribuindo para a preservação do patrimônio público e da limpeza urbana; 

g) Capacitação e conscientização da equipe: orientar os profissionais envolvidos quanto às boas práticas 
ambientais, segurança operacional e cumprimento das normas de sustentabilidade; 

h) Prioridade para materiais e equipamentos eficientes: sempre que possível, utilizar equipamentos com 
maior eficiência energética e estruturas reutilizáveis, reduzindo desperdícios e impactos ambientais; 

i) Observância da legislação ambiental: cumprir integralmente as normas ambientais, sanitárias e de 
segurança aplicáveis à realização de eventos públicos e à execução dos serviços contratados. 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO: 

5.1. Da Execução do Objeto 

5.1.1. A execução do objeto contratado terá início imediato após a emissão da ordem de fornecimento pela 

Secretaria Municipal de Cultura, observadas as disposições contratuais, o cronograma pactuado e a 

articulação com a Procuradoria do Município. 

5.1.2.  Os produtos deverão ser cotados em conformidade com as referências e especificações constantes 

deste edital, inclusive garantia contra defeitos, segundo as regras da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 

– Código de Defesa do Consumidor; 

5.1.3. Os materiais deverão ser entregues de forma parcelada, mediante solicitação da Secretaria Municipal de 

Cultura, nos horários, locais e prazos (respeitado o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados 

da ciência da ordem de serviços). 

5.1.4. O fornecimento em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do adjudicatário será 

rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso e deverão ser substituídos no prazo máximo de até 03 (três) 

horas, contados da notificação do órgão demandante que poderá ser feita por correio eletrônico; 

5.1.5. O fornecimento do (s) produto (s), quando solicitado, deverá ser feito durante o prazo de vigência 

estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos 

no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto licitado; 

5.1.5.1. O produto deverá estar em plena validade. Não será aceito com validade vencida ou com data de 

fabricação defasada que comprometa a sua utilização. 

 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial; 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila; 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato; 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

6.6. Preposto 

6.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado; 

6.6.2. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto; 

6.6.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 

6.7. Fiscalização 

6.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal titular designado pela 

Secretaria Municipal da Cultura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

6.8. Fiscalização Técnica 

6.8.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.8.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.8.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

III);  

6.8.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.8.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, V); 

6.8.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VII). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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6.9. Fiscalização Administrativa 

6.9.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022); 

6.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

6.10. Gestor do Contrato 

6.10.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV); 

 6.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II); 

6.10.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III);  

6.10.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII); 

6.10.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X);  

6.10.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI);  

6.10.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato; 

6.10.8 - A gestão do Contrato será feita pelo seu Gestor Marinaldo Gonçalves Ferreira. 

 

7. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

7.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicado pelo contratado. 
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7.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7.6. Da Liquidação 

7.6.1.Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.6.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.6.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.6.3.1. O prazo de validade; 

7.6.3.2.A data da emissão; 

7.6.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.6.3.4. O período respectivo de execução do contrato; 

7.6.3.5. O valor a pagar; e 

7.6.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

7.9. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

7.9.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;  

7.9.2. Identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a 

proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.14. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO: 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

8.1.1. O contratado será selecionado por meio da realização Pregão Eletrônico com utilização do procedimento 

auxiliar de sistema de Registro de Preço, com fundamento na hipótese do art. 28, §1º, e do art. 82 da Lei nº 

14.133/2021. 

8.1.2. A proposta deve discriminar os valores com os gastos; 

8.1.3. Conter o nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual, Inscrição Municipal 

ou do Distrito Federal; 

8.1.4. Descrição do objeto, Contendo Marca/Fabricante sem prejuízo ao atendimento a todas as exigências e 

especificações. 

8.1.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da 

apresentação; 

8.1.6. A proposta da empresa deve estar em papel timbrado, datada, assinada, com a especificação em 

conformidade com o solicitado. 

8.2. Regime de execução: 

8.2.1. O regime de execução do contrato será PARCELADO. 

 

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

9.1. As exigências de habilitação jurídica, de regularidade fiscal e de regularidade trabalhista são as usuais para 

a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Edital. 

 

9.2. Qualificação Econômico-Financeira.  
9.2.1. Certidão negativa de feitos sobre falência ou certidão cível expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
No caso de o documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, (art. 69 inciso II da Lei 
14.133/2021).  
9.2.2. Caso a referida certidão na apresente prazo de validade será considerado até 30 (trinta) dias da data de 
sua emissão. 
9.2.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais (art. 69 inciso I da Lei 14.133/2021), índice de liquidez geral igual ou maior do 
que 1 (um). 
9.2.4. Estes índices deverão ser calculados e demonstrados, em documento, pelos licitantes de acordo as 
técnicas correntes de contabilidade, segundo a fórmula: 
  

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ≥ 1  
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Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

9.2.5. Os documentos referidos no item 9.2.3. limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos, art. 69 § 6º da Lei 14.133/2021).  
9.2.6. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante 
apresentação de balanço de abertura ou do último balanço patrimonial levantado, conforme o caso.  
9.2.7. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados:  
9.2.7.1. Publicados em diário oficial ou jornal de grande circulação; 
9.2.7.2. Autenticados ou registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  
9.2.7.3. Por cópia do livro diário, inclusive dos termos de abertura e de encerramento, devidamente autenticado 
ou registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.  
9.2.7.4. O Balanço patrimonial deverá está assinado por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 
atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital, art. § 1º da Lei 14.133/2021. 
9.2.8. O licitante melhor qualificado, deverá apresentar declaração, assinada por profissional devidamente 
habilitado da área contábil, de preferência o assinante do balanço, que ateste o atendimento pela licitante dos 
índices econômicos solicitados neste edital, bem como a veracidade das informações ali postas, devendo 
constar na presente declaração memória de cálculos concernentes ao disposto no Balanço. 
9.2.9. As empresas melhor classificadas deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, 
a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
 
9.3.  Qualificação Técnica  
9.3.1. Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, 

que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior. 

 
10. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

10.1. O valor total da contratação é de R$ 696.535,30 (Seiscentos e noventa e seis, quinhentos e trinta 

cinco mil, trinta centavos). 

10.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

11- DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES  

11.1 – São responsabilidades da CONTRATADA, durante a vigência deste contrato: 

11.1.1. Executar fielmente o objeto contratado, fornecendo os materiais em conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência; 

11.1.2. Realizar as entregas dentro dos prazos estabelecidos, observando a frequência, os locais e os 

quantitativos definidos pela CONTRATANTE, de forma a garantir o abastecimento contínuo das unidades 

administrativas; 

11.1.3. Substituir, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, os vasilhames danificados, deteriorados ou em 

condições inadequadas de uso, durante toda a vigência contratual; 
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11.1.4. Comunicar imediatamente e por escrito quaisquer intercorrências na execução do contrato, tais como 

problemas de fornecimento, extravio de vasilhames ou outras situações que comprometam a execução do 

objeto; 

11.1.5. Responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

securitários e demais tributos incidentes sobre suas atividades, sem que haja vínculo trabalhista com a 

CONTRATANTE; 

11.1.6. Designar formalmente preposto com poderes para representá-la na execução do contrato, inclusive 

para tratar de ocorrências, diligências, substituições de vasilhames e demais comunicações operacionais; 

11.1.7. Manter canal de comunicação eficiente com a CONTRATANTE, assegurando respostas ágeis e 

formais, inclusive por meios eletrônicos, com posterior formalização escrita das tratativas urgentes; 

11.1.8. Alocar todos os recursos humanos, logísticos, operacionais e tecnológicos necessários para a execução 

integral do objeto, sem repassar custos adicionais à CONTRATANTE; 

11.1.9. Responder por danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de falhas na entrega, no 

transporte ou na qualidade dos produtos, por ação ou omissão de seus prepostos ou decorrente da má 

execução contratual; 

11.1.10. Obter, por sua conta, todas as licenças, autorizações e registros exigidos pelos órgãos competentes, 

como condição para exercício regular da atividade contratada; 

11.1.11. Abster-se de ceder, transferir ou subcontratar, total ou parcialmente, o objeto do contrato sem a devida 

autorização formal da CONTRATANTE; 

11.1.12. Manter, durante toda a vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo licitatório, conforme art. 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/2021; 

11.1.13. Garantir livre acesso aos registros e documentos vinculados à execução contratual aos agentes de 

fiscalização da Administração, bem como aos órgãos de controle interno e externo, especialmente ao Tribunal 

de Contas e à Controladoria Municipal. 

 

11.2 – São responsabilidades da CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato: 

11.2.1. Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas neste contrato e nos 

documentos que o integram; 

11.2.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre eventuais falhas ou irregularidades na execução do 

contrato, solicitando a correção imediata das inconformidades, às expensas da contratada; 

11.2.3. Designar formalmente servidores responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e avaliação da 

execução contratual, incluindo controle de entregas; 

11.2.4. Comunicar à CONTRATADA sobre a emissão da nota fiscal referente aos fornecimentos efetivamente 

realizados, nos termos do art. 143 da Lei nº 14.133/2021; 

11.2.5. Efetuar o pagamento pelas entregas realizadas de acordo com os prazos e condições estabelecidos 

neste contrato e no Termo de Referência; 

11.2.6. Aplicar, quando cabíveis, as sanções e penalidades previstas neste instrumento e na legislação vigente, 

em caso de descumprimento contratual; 

11.2.7. Informar ao setor jurídico da Administração sobre fatos relevantes ou descumprimentos que demandem 

providências legais, inclusive medidas judiciais ou extrajudiciais; 

11.2.8. Emitir manifestação expressa sobre solicitações, esclarecimentos e pleitos formais da CONTRATADA, 

com observância do prazo legal e da razoabilidade; 
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11.2.9. Analisar e responder eventuais pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro em até 30 (trinta) dias, 

prorrogáveis mediante justificativa fundamentada; 

11.2.10. Comunicar os fiadores ou garantidores da CONTRATADA em caso de abertura de processo 

administrativo para apuração de inadimplemento contratual; 

11.2.11. Informar à CONTRATADA sobre alterações que afetem o objeto contratado, observando os requisitos 

legais de formalização, conforme art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/2021; 

11.2.12. Eximir-se de qualquer responsabilidade por obrigações da CONTRATADA perante terceiros, inclusive 

em relação a danos causados por atos de seus prepostos, empregados ou subcontratados não autorizados. 

 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Munícipio, na dotação abaixo discriminada: 

12.1.1. Tendo em vista que a presente contratação será realizada por meio de Sistema de Registro de Preços 

(SRP), nos termos do art. 82 da Lei nº 14.133/2021, não há, nesta fase, a obrigatoriedade de registro da 

dotação orçamentária ou da previsão de despesa, uma vez que o procedimento tem por finalidade apenas 

registrar preços e condições para futuras e eventuais aquisições, conforme demanda das unidades 

administrativas. 

12.1.2. O art. 82 da Lei 14.133/2021 e o art. 4º do Decreto 11.462/2023 estabelecem que o registro de preços 

pode ser realizado sem a indicação do total a ser adquirido, especialmente em situações de imprevisibilidade 

de demanda, sendo obrigatória apenas a indicação do valor máximo da despesa, quando aplicável 

12.1.3. A efetiva previsão orçamentária e a vinculação à dotação correspondente ocorrerão no momento da 

formalização das adesões e emissões das respectivas ordens de fornecimento, ocasião em que será verificada 

a disponibilidade financeira da Administração. Sendo assim, o registro de preços não gera obrigação imediata 

de contratação ou de despesa, mas apenas a possibilidade de futuras contratações, condicionadas à existência 

de dotação orçamentária disponível no momento da efetivação da contratação. 

 

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
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13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 

4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

13.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia;  

13.2.4.3. O atraso superior a 30(trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021; 

13.2.4.4. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.1, de 0,05% a 30% do 

valor do Contrato; 

13.2.4.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 13.1, de 0,05% 

a 30% do valor do Contrato; 

13.2.4.6. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 0,05% a 30% do valor do 

Contrato; 

13.2.4.7. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 13.1, a multa será de 0,05% a 30% do valor do 

Contrato; 

13.2.4.8. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 0,05% a 30% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente; 

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar; 

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

13.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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13.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

13.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); 

13.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

13.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21; 

13.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 

13 de abril de 2022. 

 

14. APLICAÇÃO DO BENEFÍCIO LOCAL/REGIONAL 

14.1. A aplicação do benefício regional/local na presente licitação justifica-se pela necessidade de promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional, em conformidade como o Decreto Municipal nº 
29, de 07 de abril de 2026, visando fortalecer a economia regional, estimular a geração de emprego e renda e 
fomentar a participação das empresas sediadas na região na execução dos serviços relacionados aos eventos 
promovidos pelo Município de Brejo Grande. 

14.2. A contratação de empresas regionais para prestação de serviços de locação de materiais e estruturas 
para eventos apresenta relevante interesse público, uma vez que contribui diretamente para o fortalecimento 
das atividades econômicas locais, promovendo circulação de renda no comércio regional, ampliação das 
oportunidades de trabalho e incentivo ao desenvolvimento sustentável dos fornecedores sediados no Estado de 
Sergipe e região circunvizinha. 

14.3. Além disso, a adoção do benefício regional/local mostra-se adequada diante da natureza dos serviços a 
serem contratados, os quais demandam logística contínua, transporte de equipamentos, montagem, 
manutenção e suporte operacional durante os eventos. A proximidade geográfica das empresas regionais 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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favorece maior eficiência na execução contratual, redução de custos indiretos de deslocamento, maior 
agilidade no atendimento das demandas da Administração Pública e diminuição dos impactos ambientais 
decorrentes do transporte de grandes estruturas e equipamentos por longas distâncias. 

14.4. Destaca-se ainda que a medida não compromete a competitividade do certame, mas busca assegurar 
tratamento favorecido nos limites permitidos pela legislação vigente, observando os princípios da legalidade, 
razoabilidade, economicidade, eficiência e desenvolvimento nacional sustentável. 

14.5. Dessa forma, a aplicação do benefício regional revela-se medida de interesse público relevante, 
compatível com os objetivos da contratação e alinhada às políticas de incentivo ao desenvolvimento econômico 
regional e fortalecimento da economia local. 

 

Brejo Grande/SE, 13 de maio de 2026. 
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